
cÂnaann MUNtcrpAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-ma il : c mtap e roa@gma iL c o m

PROCESSO ALTERAÇAO CONTRATUAL

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DIE PRJAZO

SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA

oBJETo - ALTERAçÃO DO PRAZO Oe VrOÊruCn
EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNEA ESPECIALIZADA EM CONTROLE
TNTERNO PARA NORMATTZAÇOES, PROCEDTMENTOS E ROTTNAS PARA ATENDER À OemmOlS Ol
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.53/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 018/202,I

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1-202,I

coNTRATO No 019/2021

DATA - 28 DE DEZEIVIBRO DE 2023

EMPRESA

M RCIA FONSECA PEIXOTO LOPES.ME cNPJ N0 08.603.229t0001 -22

coNTRATADO(S)
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GAMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-t 2

Fones: (75) 3664 tt6S
E- mail : c mt ape ro a@g ma il. co m

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023

Do: Diretor

Para: Presidente

Houve um 10 Termo de Aditamento ao Contrato no 0'lg/2021 assinado en 2811212021e um 20 Termo Aditivo - reajuste dos
preços do Contrato n" 01912021, assinado em 01 de junho de 2022.

0 30 Termo Aditivo teve sua vigência até 31.12.2023, Em 02 de agosto de 2023 foi assinado o 40 Termo dê Aditamento
ao Contrato no 01912021 com sua vigência até 3j.12.2023.

Há necessidade de manter a exêcução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lntemo
para Normatizações, Procedimentos e Rotinas exigindo que contrato mencionado acima seja pronogado, mediante a
celebração do 30 Têrmo Aditivo, pelo prazo solicitado, com início em 0'l t01t2024 a 31112t2024.

A Cláusula quinta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua pronogação.

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do fato que não haverá alteração no valor do preço pactuado.

Alêm disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas mesmas condições e
preços, após consulta da Diretora conforme documento anexo.

lnforma-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a pronogação contratual na seguinte dotação:

Assunto: Autorização de Aditivo para pronogação de prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a pronogação do prazo de vigência do CONTRATO No 019/2021 da empresa
MÉRCA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ No 08.603.229/000í.22, conkatada para execução de serviços de
Assessoria/Consultoria Tecnica Especializada em Controle lntêmo para Normatizações, procedimentos e Rotinas para
atender à demandas da ContÍoladoria lntema da Câmara Municipal de Taperoá, de acordo com as disposições do pregão
Presencial n0. 001-202í e com a proposta contratada.

JUSTIFICATIVA:

I- HISTORICO

A empresa MÉRC|A FONSECA PEIXOTo LoPES-ME, CNPJ No 08.603.229/000í.22, foi contratada através do contraton' 01912021, deconente da Pregão Presêncial no. 001-2021 que tem como objeto execução de Serviços de
Assessoria/Consultonâ Técnica Especializada em Controlê lntemo para Normatizações, procedimentos e Rotinas para
atender à demandas da Controladoria lntema da Câmara Municipal de Taperoá.

O Contrato no 01912021, no valor mensal de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), foi assinado em 13 de abril de
2021.
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cÂruana MUNtcrpAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I-l 2

Fones: (75) 3664 1165
E - mail : c mt ap e ro a@g ma il. co m

VALOR GLOBAL: R$ 68.468,40 (Sessenta e Oito Mil Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais e Quarenta Centâvos)
VALOR |\/ENSAL: R$ 5.705,70 (Cinco Mil Setecêntos e Cinco Reais e Setenta Centavos).

Atenciosamente,

*e.o.;rê d-\ § &, 0
fociara dos Santos de fesus -§

Diretora
J

O1.O1.OI.CÂMARA MUNICIPAL 01 .o3r.oo()1.2oo1 - GESTÃo oo
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - OUTROS
SERV. DE TERCEIROS -
PESSoA JURiDIcA

15000000-
RECURSOS
NÂO

VINCULADOS
DE IMPOSTOS

UNIDAÍ}E ORÇÂIEü'ÁRIA .. PROJETO'
ATMDADE

I

EL§íIIENTO OE DESPfSA FOiITE DE
RECURSO
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Página 1 de 1

PODER JI'DICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08 .603 .229 / OO01,-22
Certidão n" .: 69e0243? /2023
Expedição: 04/12/2023, às 08:55:12
Validade: 0L/06/2024 - 1BO (cento e oitenE.a) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que DÍBRcrÀ FoNsEcÀ pBrxoro rJopEs (trÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n. 08.603.229/ooot-22, NÃo coNsTÀ como
inadimpl-ente no Banco NacionaL d.e Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44O/2OLt e
L3.467 /20f7, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são d.e responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos , agências ou fitiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (htEp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Dúvialaa ê sugesEôes: cndt@t6t. jus.br

rNFORtdÀç.ã,O TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessár j-os à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transit.ada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tíEul,os çJue, por
disposição 1ega1 , contiver forÇa êxecutiva.
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191'1212023. 09:42 Consulla Rêgularidêde do Empregador

Voltar Imprimir

cÂtxÃ
CAIXÂ ECoNÔMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

08.603.229l0001-22

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES

R SANTO ANTONIO 49 CASA / CENTRO / SANTO ANTONIO DE ]ESUS / BA
/ 44572-065

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12 /2023 a 04/OL/2024

Certificâção Número: 2023 1 206 18561 L37 473636

Informação obtida em L9/ LZ/2O23 09i42:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-cí-cêixa.gov.br/consultací/pagês/consultaEmpregadorjsf 1t1
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS
SANTO ANTONIO DE JESUS
BÂ

N.'t4$2t2023

Passada dê âcordo com o pedido, do (a) Sr.(.)

141535.1 4442.2023121 9.N.40.1 91 8994

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES

Nomê
C.G.A

891000141

c.N.P.J.

08.603.229l000í -22

Endêreço:

RUA SANTO ANTONIO,49 CASA

Bairro:

CENTRO
CEP:

44572065
Município:

SANTO ANTONIO DE JESUS

UF

BA

Certidão emitida via internet em:
19t12t2023

cêôdáo vârida arê 1â,03/2024

Código de Controle da Certidão:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS

CERTIFICO que, veriÍicando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identlÍicado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta ceÉidão tem validade de g0 dias.

A aceitâção desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos endereços
Conforme código de controle informâdo abaixo.
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Emissão: 04/1212023 08:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 1í3 e 1i4 da Lei 3.956 de íí dê dezembro de 198i - código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 2023644A912

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda públicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormênte.

Emitida êm c4,11212023, conforme Portaria no g l8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data dê sua
emrssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjuntâ do cartáo originalde inscriçâo no CpF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Receita Federal do Ministério da Fâzenda.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Fica cêÍtificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria.

RÂzÁo soctAL

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES ME

lNScRrÇÂo ESTADUAL CNPJ

08.603.2291000t-22

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributádos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e â inscriçóes em oívida Ativa da uniáo iDAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MERCIA FONSECA PETXOTO LOPES
CNPJ: 08.603.229/000í -22

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundo§ pÚblicôs da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. .1 í da Lei no 9.212, de 24 de julho de .1991 

.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na tnternet, nos
endereços < h ttp://rfb. gov. b r> ou <http:/^^iww.pgfn.gov.br>.

ceíidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no'Í.7s1, de2t1ol2o14.
Emitida às 16:45:28 do dia 24t09t2023 <hora e data de Brâsília>.
Válida até 2210312024 .
Código de controlê da certidáo: ECFC.D668.Bí 62.8F77
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.
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cÂuana MUNTcTPAL DE TAPenoÁ
CGC: 13.070.üil0001-12

Fonrr,: (75) 3661 1165
E- moil: cntaperoúõgmailcom

cor{TRATo M. í9n02í.

CONTRÂTO N' í9/2021 - CONIRATO DE

PRESTAçÂo oE sERvrÇos rÊcNcos
ESPECIALIZADOS CIJE CELEBRAM ENTRE SI

r cÂueRl uuxrcrpAl DE TApERoÁ-BA, E A

EiTPRESA uÉRcrl roNsecA PEtxoro
LOPES.ME

A CÂMARA UUNICIPÂL oe repenOÂ, pessoa Mdica de diÍêito puuico interno, inscrib nc CNPJ sob o no.

'13.070.0160001-'t2, com seds na Rua MarBchal Deodom, s/no, CEP 45.43S000, rAPfnOÂ- 84, ÍPste do

Í€píEs€írHo pelo Pr6idente, o Sr. DERIVALDO MARCoS DE JESUS DOS SANTG LISBOÁ', potb<lora ú RG

sob o nc. 813Í17$28 - SSP/BA e CPF sob o n'983.35't.70S68, í€sidonte e dombiliado na Rua Co.rErdadoÍ O[va

9988, Cenbo, CEP: 45.13&000, TAPEROÁ - BAHIA, doravarte e simplesmonte denominada dê COÍ,ITRqTAd{TE,

e a ErprcsaMÉflCtAFONSECA PEIXOToLoPES-ME, CNPJ N008.603.2291000í-22, sediadaàwddema Phb

de Qrsioz, 232, Centro, Sanb AntÔnio de Jêsus, Bahia, CEP: 4457í{18, n€ste ilo EpÍesentada peh Sra. fulémia

Fonsêca Peixoto Lop6, brãileira, ContdoÍa, CRC- BÀ nc. 016449/O2, CPF: 499.085.37$04, RG: 2.745.317"04

§SP-BA, Íesidente e domiciliâdo em Sanb Antônio de JesuvBahia, aqui demminda CCF'ITRATADA, com bas€

no Edíhl do PÍegão Píesencid no. 001-2021, dbposiçôes da Lei FedeÍal n'. í0.520O2 e, suüsiliadanente a Lei

n'. 8.66683 de 21 de juúo de í993 e do PÍocesso AdministÍâi\o Íf. 01&2021, Í€sohrem cebbíar 0 píe§ente

Confato Pí€st4ão de SeÍvips, fiÉdiante as cláusuhs e condi)ões segÚnt€§:

CúUSULA PRITEIRÂ- DO OBJETO

0 píêsenle Contrdo tem cdm oq:eb a €xecução e Servigos Oe Assêd§oíia,Consllltoía Têcnha Especializada

gm Confob lnteÍm para NqmdizaÉes, PÍEedirenbs e Roün6 paÍa atendeÍ à demandas da ContoladoÍia

lntemâ da Cànara Munhrpal de Tapeoâ coíespoÍdenb e Lob flô ll do Edital do PÍ€gão PÍe§eÍElal n.' 00í-

202'1, cuí)§ qualüattvG, pí€çc fnd un &ios e btd coí§ãn m PÍoposta Conffida, 6 quais íham Íazendo

paÍte @Íilb do resonb conrdo, in@ndenteínenle (b anex4âo ou transcÍlçjo.

§1". 0§ seÍviços contrdados incluem todõ ô ativirades píevislas no TeÍmo de ReíeÍência.

§?. A CoÍrtalda ficãá obrEada a acaitaÍ, nr§ nEsmas condise§ contratuab, rréscimos ou supÍBssóes que

sê freíem no ot eb, «b atê 25% rlo vatr lnlcld atualizado do conlíab, na Íoíma dos §'lo do aÍt. 65 da Lel fedeml

Íf 8.6ô6/93.

sf. As sup{essôes poder& sêr superioÍes a 2S,6, dosde quê hda íesultado dê aoÍúo sníe os contralantes.

§4'. É v€dada a subconffiç& pa6ial do oblelo, a asso64ão da Confabda co,n g1JtÍsÍn' a cês§fu otr

famÍer6rcia btal ou paícial do conúato, bem mmo a fusão, cbão c{l iEoípor4& da Corffia' Í& se

íesponsabilizãrdo o CONTRATNTE poÍ nenhum cünpmml§o 6§rnido 9or a$Fh crm EÍcelo§.

CLfuSULA SEGUIIDA - DA NftDAIEilTAçÃO LEGAL E DA UilCULAçÁO AO EDIIAL E À PROPOSTA
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cÂMARA MuNtctPAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

i-ones: (75) 3664 I165
E-mti I : c mt a p e r o úõg mail c o m

lntegra o píêsente coÍrtrato, como se nele eslÍvessem transcrita§, as cláusulas e condi(Fes estabehid;B no
pmoe§so lbltatóÍio ÍeíeÍido no pÍeâmbub de§te instn mênto, no convocAóno e seus anexo§ ê na poposta do
licitântê veÍEsdor, apÍesenlada na a€fêÍida lbitação.

§ 1'- O pÍêsente contrato vincul+s€ &s lefinos.

a) do edital do PÍegão PÍesercial no 00'í-202í, cocstantê do Processo Adminisffiivo n" 01&2021.

b) da pmposta vencedoB da Confatada.

§ ?, 0 presente contrato Íundamentese na Lei Fêderal n0 í0.520/2002, Lel Federd no 8.66683, Lei

Complementar no 123/06, Decteto Federd nc 3.555/2000, Decreto Fedeml n" 5.45012005 e Decreto Federal n

5.504/2005 e demais legisl@es Í€gêntes da matéÍia.

cúusur-A TERCE|RA- Do pREço E oAFoRilA 0E pAGAÍrEt{To:

O pÍEo pela execr.rção do serviço é o global de R$ RS 40.500,00 (QuaÍenta Mile ouinhentos Reais),sendo pago

mersalmente a quantia de R$ 4.500,00 (Auato mil e quinhentos reais), devendo os vabÍês peÍtinentês ser pago

pela CONIRAIAITE, na corta corÍeÍ e do Co}ITRÂTADo, em atê tÍinta dias da data da apÍeseÍü4áo da Nota

Fiscal.

PARAGRÂFO UNICO: Os valorcs apíesentados serão divididos em 09 (nove) paÍcelas mensais coÍLsecutivas de
ioual valor, sendo a paÍcela inbial no valor de rdenente à implantação e capacit4ãl de coÍpo t&nbo da entidade.

cúusulA QUARTA - DA colrpostçÃo oos cusros:

Do valor contratado 60Yo (sessenta por cento) seÉ desünado is despesas coÍn máo - de - obra e 4096 (qualenta

por cênto) destinado às despesás com transpoÍtes, lecnologia, hospedagem e outros cu§teios, de acoÍdo com o
parágÍaÍo í'do art[o 122 da lnsfugão Normdiva no 971 da R.F.B.

J CúUSULA QUIi{TA - Do PRÂzo oE vIGÊNclA Do coNTRATo:

O prêsente contrâto terá a vigêrcia de 09 (nove) meses, podendo sêr pÍorÍogado na ÍoÍma do aí. 57, inciso ll da

lei 8.666, de 2í & junho de 1993, cúm as alteraçoê postêrioÍes.

Os seÍviços objeto do presente conlrato serâo píêstados na cEade de Tapeíoá/tsahia, pelo Contralado ou por

sua equipe, bem coíno, caso haia nscessidíe, na s€de do CoNTRATANTE.

Parágraío primeiro - Os sarviços objeto do presente contrato podêrã) também seÍ pÍ€stados através de contatos

teleÍônicos, corcspondências eletónicas e visita técnicas a seÍem realizadas na sedê da CONTRATANTE

03(três) vezes poÍ semana, corÍendo poÍ mnta da contratada as d€spesas decoÍÍentes desta visila, tais coÍÍlo

combustivel, transporte e alimentaçâo dos repÍesentantes da Contralâda.
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GÂMÂRA ÍUIUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.074il6/0001-12

Fotus: (75) 3664 I165
bnuil: cnúapeto@nuil,com

cúusuLA sÉ?n A.oAs oBRrcAçóES:

As pates se okigan a cuÍÍUÍr 6 obrtapes pÍ€vistÃ no Edital e sel§ anexos e aiÍda:

I - C&eÉ ao Conffiante:
a) PÍostar õ iníomações e os g§clmimênh§ pêíünentes que venham a seí sdlcllados pelo íBprBs€rtilte da

Coofatâ,a
b) SoEitar a exeu4& dos seíyi$s coíÉanhs do olptio d€sb coofdo ÍÍEdiarc a s@çao Ce OrUom de

Seroço;

c) Notiltce à confatada, poÍ escÍib, a ocoÍrêncla ds elênuais Íalhas ou imperfeSes no sêÍviço, flxaÍdo prazo

para sua comção.

d) D€slgna seívldoms do Conffis para &onpafia e fiscdizã a erecuçáo do Contráo, ÍtG bíÍnc do i t.

67 da Lei n'8.6ô6ts3;

e) ForneceÍ à ContÍalda, noÍnss e modebs d€ assinafuÍ6 dos íesponsáwis por liberaÍ artolizaÉe§ de serviçr.

ll-CôeráaConratdo:
a) PÍes,tú 0§ seívlçs contaldos nas especncaçÕes e&idõ ÍE Edltal e AflêxG da LbitaÇâo e no prao e no

local especificdo na AutoÍizqá de Serviç:os;

b) RsspondeÍ, diÍ€b ou iÍdiÍetanenle, poÍ qu4ueí dano causdo CONTRÀTANTE ou a leír€ims por dolo

ou cúpa;

c) Cumpíir as do{Érnlnapos do CONTR{TANTE;

d) Manter os bens contdados de acoÍdo com os ÍEqu§tos exigilos pela legislaçâo de vigilância à saúdê e

demais Írffírõ ap§cada à espch, inc'lusive quanto b mvas disposhões legab qtc t enham a sêÍ editad6;

e) Uilbr os bãrs conffis an corÉ@ ih* de segurãç;

0 ArcaÍ cün as des0es6 ÍeíeíBnEs a exeürê do obieb cqluaiado, inclt§irê c hbtibs Munidpa3, Estaduds

e Fedêrab iÍ*ióênbs sobre G bens até a sua enlEga;

9) irathr ürdrzúa a docuÍrEnt4ão e4lida neste dital, rslatlva a ceíil'Éaçó€s obrigatoda do otljeto

con[ahdo.
h) MãrtêÍ, d&íltê o lêíÍrpo da execuçÉo do Contrab, hd6 as cúd'@ de habihaçáo e qudiflc4fu exEEas

na ücitaç& (AÍt 55, lnclso xll da Loln0, 8.6ô683).

§ í'- À CONTRATADA cabe assumlr a íespoÍsabifidade poc

a) Tdos c eíEarlos pí€ddendâb e obigaÉes seió pí€üttos na k{islaçÉo sEd e trabdhbta em ügor'

obrigaúcse a sdâlos na época Êúpriâ, r/Bz qu€ $ sous ompíegados náo manlerão nenhum virrulo

empGgatlclo coín o Co|'|TRÂTAN TE;

b) Tod6 as píovk âmi6 e obÍioações $tabêbcid6 na Egislâçh especifica G *idenres d€ fabdho, Stãdo'
êm ocoÍÍglcâ da e§pácq bíem ütim6 os §e(E êmpí€gdos dtrilb a erecuç& d6sb colffi, bem conn hda
as desp€s6 decüÍontês do cumpÍlmenb do oq&, tais coÍlo: sdàrio§, seguo de *ireÍlEs, tflG, knpctos e

conülbuhpes, indênizqões, e ouras que ponÍent$a venham a §êÍ cíídas I oxigHas por lel;

c) Todos c encrgos de po6sivd demaÍda Íscal, tÍaDdhbta civil ou penal, r€leionda à exfl4a (,sb
contalo, oÍlghrianonte ou virdda poí píeys!çà, conexão ou co hêÍEia.

§ f - A inadimplêncla da CONIR/ÀTÀDA, com Íêíerência aos encargos estab€lecido§ no item anterior, n&

trarslere a resporsatilidde por seu p4anento à Adminisfaçfu do CoNTRATANTE, íEín pode onera. o objêto
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cÂmÃRA MUlnctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fona: (75) 3664 1165

Etmll : ctntoperu@ttuil co m

dests confab, Íaâo pda $d a CoNTRATADA íeÍIÍEh sxFessaneÍrte a qrdqueÍ vincdo de sotdaidade,

di\Ía ou pcsiva, com o CO'ITMTÂfi1E.

§ f - S& expressaÍEíüe wdda àCoNTRATADA:

a) Â conffiação de sewidol poÍtencenb e quadrc de pessoal do CoNIRqTANIE durante â vigência de§te

contrab;

b) A veior4e de fluic'tlde aeca deste conmb, sdvo sê houver pÍÉuia artüiz4Jo da Adinlnisr4ào do

CONTRATANTE:

Â sscoí!ffiçe de oúÍa €íÍpío§a para a €xeu{ão pacld OU tota| e oüi:O deOe confilo, som aJtoíiz4io da

C{múatarte.

CúU§UU MIVI. DAS PE{ÁLIOADES:

A Conlratada íBspoíldorá dÍü0bfaü\raíÍEnb pela qudiladê s efidêída da oGü4à inEgÍd do contrato.

§1.. A verifração, duÍant8 a realiz4áo do contrab, dê quiÚsqtEíÍalhas que impoÍbm em rcluízo à AdmiÍÉF4à

ou l€íceios, seÍ& coÍxslMa§ oo[to rÉxect.ção paícid do conrab.

§2. Sg"á a engesa Í€spoí§âilEda dmkl§trdivanenh poí fahas ou êíIG na erc04& do conmo $l YleteÍn

a eíÍeta píêiuizos ao Munbipio, sêm oclusão da responsatlilidade criminal e civil pot danos momis ou Íshoo

a teÍcsiros, no§ bímos da Lei.

§y. com íundaÍnenb no§ aíbos 86, 87 e 88 da Lei no 8.666€3, a Contratada ficaÉ §ujeita, nO C6o de aÚ6o

ítl§riftdo, §im co(§ideraro pela AdmiíÍsr4e, inexeqrçà pacid ou inexêct çá bld da obttg@' ssn

pÍofrho das ÍsspolEabl*ddes cMl e cÍimind, ass€gurada a prÉvia o âmpla dofs§a, à seguintes penalidad€s:

| - ad'/eltêÍda;

ll - ÍU[a sob{e o Ydor bH & conÚato, Eoofiüa m pÍam & 15 (qi,hzê) dias, míHG da cununi:aç& oficid,

cuios pêícsntuais està deÍinldos neste inslrumenb convocáôdoi

lll - sÁgen§âo hínpoíáIh do diÍdb & FÍlicipar & ftihê e impedhPnb de contrda' mm a Admini§tr4â,

peb prazo de aÉ 2 (dob) am;
lV . delar4ão óê inEonelddo paa ücihÍ otl colfabÍ com a Admlnhtração Pü[ca BÍqnaü p€ídurareÍn {'s

molíros d€fsímlnaltss rta prnhâo otr ãÉ $e §8ia pÍomorÍra a Í€abl@h poÍilte a trópÍh aJbíldaÍlê que

aplicou a pênâluade, quê §erá corcedila sêmpÍe qúe a lbitante tessarcir o Munbipb peh§ píeluizos resultantes

e 4ós deccnlrb o prao da saqâo apficda om bee m subtrem antsdor'

§4c. As saÍrçô6 de íIdtâ @em sêr ?lbãbs à csiráâh lunlanenb com a de d'/or€Írh. st§9êÍEh

trrooaa oo or.m dê paÍftha. de kr4b cm a AÜnin§tr4Éo o im@l|nenb dê licilaÍ e contrdtar c0í0 a

Adminiúação a podorâo ser doscontad§ do p4amênlo a s8Í êfêtuado'

§s. fb§ c6c de lnadmpHnenb ou ln€xecl4ão toEl do contrab, por culpa eIcli.§iva da contrdada, cabe a

adcaçe dâ pêÍHidade de $§pensâo teÍnpoÍárla do dileib d€ coÍ[rdar coín a Adn*lbt4&, dêm de mulla de

rox oez pr onot do vdoí do conrab, iÍtde0€ídêrrte do í€6cisáo unilaterd e domds saÍtõ€s rcYisü§ em lei'
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GÂUARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0M I - I 2

Fones: (75) 3661 1165
Eeruil: otaperu@mdlcom

§.6'. A inexoo[e cfifatld, hdusivs poí *60 iÍS§üfcío na €xefl.Etu do @ntrab, suM o cmffiado à

multa de mora, quê sêrá graduda dê acoído csn a grayÍrde da lnhâçâo, obqlecidG c sêguintes liífltes

máxinm:

| - 1Ul6 (dez poí csí{o) sobíe o v& do coflüato, êm cão de descumprlÍrEnto totd da obÍig4b, htclusi\r€ n0 de

Íecrrsa do adidirdáÍb em frrÍll o coÍrtsá. ou dnda na hiÉ@ ê negáí-§ê a efttsr o íeíoÍço dâ carçâ,
dento de í0 (dez) dií§ contado§ da dda de sua conrcc4&;
n - 0,$Á (úês déclnos por cenb) a dQ dê o tig&iimo dh de atr6o, soüB o vdor & patte do tíÍEdÍIHú ü!
seÍviF não Íedl2sdo;

lll - q7% (sêh déc!ÍG por c€nb) §ob.B o vabr da prb do foÍÍEcimonto or servip ntu ÍEaEa&, poí cada dla

subs€quente m t igésiín.

§f. À aplbaçe de multa não impe& que a Adml0istraçà Íescfuúa úilabrdmente o contdo e adh(E 6 d€rnds

sflç{es pÍsvistas na lêi.

§S. A multa, aplhada apôs Íegular pmceso adminlstrativo, será descontada da garantia do cofltratado falto§o,

s€íxh caÍto qrF, se o sar vdor exceds ao da garântb 9íestda - quaÉo exigkla aÉm rh peda desh' a

contratadâ Írsponderá peh sua dibÍsnça, que seÍâ dêscontada dos pagdnênlc êwntualrEnts devHc pela

dflinlrr-{á ort .Íída, se for o c6o, cobrda lúiiaknenb. Ácao não tenhâ siro ex§ida gara(h, à

Admhisfaçáo ss Íe§êíva o diÍolto & desconlar diÍstamento 6 pqanenb devldo à conlralada o vdoÍ de qu4uer

mula poÍr,êíüra irYpcta.

§9 A sar@ de multa não tem caráter coínpênsatorio e o seu pa0amonto não eximlrá a contratada da

ÍesFr§ân do gor perda e dars &ormntes das iífraÉes comelil6.

CúUSI'LA NOIIA. DA RESdSÃO:

A irrxearçb, btd ou paÍt1al ô confe erseirá a süa Íêscb&, ooín as coÍ§equÔndõ contduds e a§

pÍeüstas na [ei federal n' 8.66â/93.

§í'. A Íêsclsâo poderá ser rtsbÍÍünda poí do tÍrl&Íal e §ito do cs{rá te ÍG c66 enuíIErdG Írs
krcisos I a Xl, XVlle )Ulll do aít 78 da Leihdeíd n' 8.66683.

§f. Quillo a Íescisâ ocoírcr com b§ Íto§ iÍEisos Xl a n/lll do ít. 78 da Lei íedenal n' 8.66ô/93, sem que

tEia ojlpa da coífrA6A sefá e§ta Í€§sãcldo dos Pêjuiz6 íE$eíÍnenb m.npovdos quê ltout/eÍ sofrido, na

foÍma do § ? do at 78 do mesmo diploma.

cl.Arr§Jl.A oÉcil^ - DA PUBUCAçÃo DO COi{TMrO:

O exFdto do presffb conlrâto devêrá ser publicado na lmpÍensâ Oficial da C&naÍa ê em outío§ locab Úblhos

e d€ f&fl ffio, no prao edabelecitlo no parforaío únbo do aÍt. 61 da Lêi 8.6ô6/93.
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CúUSULA DÉCIIA PTiIf,EIRA - DA CESSÂO OU TRÂflSFERÊNCIÂ:
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cÂtrrARA iiuitrcrPAl DE TApERoÁ
CGC : I 3. 070. 0 I 0000 I - I 2

Fona: (75) 3664 1165
E-ttuil : cndapero @nuilcam

O Píêsentg Contrab não podeÉ seÍ objeto dê c€ssão ou trarsÍeíência, no todo ou €m paÍte.

crÁJs,LA oÉcrrA sEGu}{oA. DAs Dor çôes orçmeulru,rc:

As dêspesas &c0íen1§ desb lnshmenb & Cmtab corÍêrâo poÍ cmh da Lei OçãnenÉÍia da Cfulaa &
Tapeoá, à conta da seguinte pÍooíamâçh:

\a cLAúsiltrADÉcnAIERcERA-DAAtrm^çÀocoôÍÍRAÍuÂt:

Este contrdo pode ser altlrado nos ceos píEúsb§ no afi. 65 da Lei n.' 8.666/33, de§de que h4a interss§e do

CONTRATAI.ITE, cdn a 4íesenbçe das del,k â lt§ifrdúy6

§1'. Â Conúalda ficrá ouEda a êití, nõ ÍIPsíÍ6 coídi?ões conlràrds, antscimos ol supessôes que

sê íh€ÍBm no o$to, de ató 25% do valoÍ inhid atualizado do coÍrtíú, 0a fdna do§ §1o & aÍt 65 da LeiÍ€deral

Íf 8.666r§3.

s2. As suprcssõss @eÍ& seÍ superioÍes a 25%, desde que haja resultado de acoÍdo enlÍe os contratantes-

cuÚsULA DÉCITA QUARTA. OA REVISÂO E DO RFáJUSTE DE PREÇOS:

Os pÍBço§ cotalo§ poderão ser obieb de reüs& de acoÍdo com o dispo§to na dínea 'd', do inciso ll, do aÍt go 65

da Lei Federal n" 8.666P3, ínedã|b seilação da eÍrFesâ veÍEedorâ e contÍatada ao Píesij€nte & Câmara,

desde que aompohada da documentaçáo qte oom9íore a efttlva pÍocedêncb ô pedlh.

Os pÍsços contrâlados s€Íáo Íealu§t tG a cda 1 2 (doze) meses, Úaés do IGPM+GV (iÍldice Gd-d de Pleços

ao CoÍsmi&Í da Fundação Getúlio Va§6s),

O critério de reajt§anenb eima &scÍib, poderâ sef ínofficado ou alr,a $sdituido poÍotrÚo §ls€ma, desde

qr.Je compíoveda sua irpÍiClência, em comum acoído ênÚê a Câmaa Municipal de ÍapeÍoá s a confatds.

cúusuLA DÉGHA QUlt{TA. Do AcotlPANHAtEtlTo E DÂ FlscALlzAçÁo

Comgelirá ao Contratsrb pÍocede, ao 4ompanhamnb da execuçâo do contrdo, ficando esclaíecklo qw A 4âo

ou oítlissb, btd ou parkÍ, da flscdh4áo do ConffiÍrt€ não exlmiÍá à COi'IIRATADA de btd í€§ponssbif,dde

na exeuçáo do coÍttrô.

§1". O Íscet menb do oqó se d-á s€smdo o dspcb m at 73 da Lei ftdeÍd Íf 8.66err93, s8fl& coÍto qtE,

esgotado o prazo de vOncimenlo do íecobimenb pr0üsóíio sêm qualquer manifsst4ão do ór9áo ou ontdade
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cÂilARA MUilIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 1i.070.01ilN01-12

Fona: (75) 3661 I165
E-twil : c ntapero @nmil com

Contratante, consilsraÍ-seá deflnitlvamente acelb pela Admin§traÇào o objeto conlratual, para lodos os eíeltos,

salvo iusüfl cafr a e§cÍta tuIÚanentala.

§?. ouÉnte a vigência doste coíürab, o clmpíimsnto do objeto ssrâ acompanhada e lscafizado peb óíSao de

Confole I ntemo do Pod€r Legisldvo e outr6 óÍ!áos de controls.

CúU§ULADÉC]TA S€XTA -OO FORO

,,s guesEes deooÍÍBnhs da ereuçâo deste lnsülrÍÍEnto, que não possam seÍ dlÍlmidas adminisfalivamente,

serà pÍocsssdô e Írhadas Foro da Ci,ade de Tapomâ8A, ComaÍDa de T4omá, Estrdo da B la, com

exdusáo de qu4ttÍ oíro, ps mab píivilegido qte sêla.

E, para firmeza e vddade do que íol patüdo, hvÍw-se o pÍÊsêúe Contrato 8m 2 (du§) úas de bual teor e

Íorma, pan que suítam um só eíeilo, as quais, depois de lidõ, são assinada§ poh§ ÍepÍesêdantos das partes,

Cofltratanb e ConraHh, 0 pd6 hstemuÍtl6 abaixo.

Tapeoâ -BA, 13 de abril& 2021.

SANÍOS LISBOÂ

CÂMARA

f"Ltp Ço"ç.>1cq Q+.y*" t <nS,
MÉRCIA FOI.ISECA PEIXOTO LOPES.ME

CNPJ N. 08.603.229/0mÍ -2
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cÂMARA rf,uNtctpAl. DE TApERoÁ
CGC : I 3. 070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 II65
E-moil: cn t ap e roa@g ma il. com

PRltUHno ÍEnÍ{o ADI?|Vo A0 CoiITRATo tü 0í9t2021 . TERIrto
DE CO!{TRATO QUE EilTRE tI CELEBRAM A CAIJIARA
I'UIIICIPAL OE TAPEROÁ E A EMPRESA TÊRCIA FON§ECAPEtXOro LoPES{!E, SERVTÇOS DE
ASSESSORIÂ/CONSULTORIA IÉCMCA ESPECIALIZADA EiI
CoNTRoLE TNTERNO pARÂ NoRHAT|ZAçOES,
PROCEDIMEiITOS E ROTINAS PÂRA ATENOER À DETANDAS
DA CONTROI.AOORIA II.ITERIIA DA CÂMARÀ TUNICIPAL DE
TAPEROÁ, NÂ FORTA ABIUXO,

1\ CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa iuÍidica dê dlreito púbtico tntomo, ínscdto no CNPJ sob o n".

It.OzO.OtOtoOOl-í2, com sede na Rua Marechat Dêodoo, ynn, CEP 45.4'3G000, TAPEÀOÁ- BA, ÍEste ato repÍesêntado

lelo Presldente, 0 Sí. DERIVALDO ITARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970628 -
SSPiBÂ ê CPF sob o n' 983.351.70í68, residentê e domiciliado na Rua CoÍÍEndador Oliva 9988, Cenfo, CEP: 45.43S
000, TAPERoÁ - BAHIA, doravaflte e simplesmente denomlnda de CONTRATANTE, e a Empresa MÉRCh FONSECA
PEIXOÍO LoPES-ME, CNPJ Nc 08.603,229/000í-22, sediada à WahemaÍ Pinto de OueiÍoz, 232, Centro, Santo Antôn'ro

de Jesus, Bdia, CEP: 44571-018, neste ato repÍesêntada pela Sra. Méícla Fonseca Peixoto Lopes, bÍasileira, Contadora,
CRC- BA no, 016449/G2, CPF: 499.085.37!04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, Íesidente e domiciliado em Santo Antôflio de
JesusBahia 4ul denominda CoNIRATADA, nsolvem celekar o PRIUEIRO TERTO ADmW AO COilTRATO N"
0191ã!21 mm base no parccer JuÍidico consunre do pmcesso eoffi
Prcsencíal n". 00í-2021 e do Pocesso Administratlvo no. 0í8202í, suJeltandGss, no que coubsr, à Lei no. 8.6ô6/93 e à
leglslação que Íego a estÉciê, msdhnts as clársulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRI]íEIRA . OO OBJETO,

Este TerÍno Adi&o tem por objeto a porog4ão do grazo de v(Éncia do Contrato n'01912021, cuJo objeto é a erecuçáo
de SeNiços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para Normatizeões, Píocediín€ntos e
Rotlnas parâ ate0der à demandas da ControladoÍia lntema da Câmara Municipal de TapeÍoá, corÍbímê especificado nos
Anexos, paÍtes int€grantês do Pregão PÍesencial no (x)1-202í e coín a poposta contmtada

Ço*o**O PRltlElRO: As alteíaFes a contrato reali2adâs meio deste Termo Aditivo conslstem na alterqb do
Prazo paa execuçâo do objeb contratado pelo periodo de í2 (dozê) meses desde 01/0'l/2022 a 31112J2022, descrila na
Cláusula quinta enctntrarFse no limite pÍevisto no art. 65, § 1o da Lei no. 8.6ô6É3.

PAúGRÂFo SEGUiIDO: Em Ím da pÍonog4ão contÉtual, o valoí total do Contrato pissa a ser de RS 54.000,00
(cinquenta e ouaüo Mil Reals), sefito '12 (doze) parcelas mensais coÍsecutivas de igual valor de R$ 4.500,00 (Quato mil e
quinhentos Íêais).

CúUSULA SEGUNDA - oA FUI{DATEITAçÃO LEGAL.

A alterqão mntralual dê que trata este instrumento é bêêada no disposto na Cláusula quinta do Confato n' 0í9/2021 e

no arl.57, inciso ll e no ail. 65, inciso ll e § ln da Lei no 8.6ô6/93.

cúUsuLA IERCEIRA - DA oOTAçÃo ORçAilENTÁRÀ

As de§pes6 desb Contralo coíeÍá á cinta da seguinle dotação orçarnentária:
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uNrDAoE 0RçÂMENÍÁRtA- PROJETO/ -
ATIVIDAOE

ELEMENTO DE
OESPESA

- 
FONTE DE

.RECURSO

01.01,01-CÂMARA MUNICIPAL 0í.031.0001,2001 - GESTAo 00
PROCESSO LEGISLAÍIVO

3.3.90.39 - oUTRoS
SERV. OE

TERCEIROS

PESSOA JURiDICA

01

cLÁusuLA oUARTA - DA RAT|FTCAÇÀO.

Permanecem inalteÊdas as Cláusulas e condiçoes nào modiíicadas direta ou indiíetamente poÍ este lnstrumenlo.

-Õ cr-Áusur-a eurNTA - oA puBlrcAçÁo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciaÍ, à sua conla, a publicação do extrato deste CONTRATO na lmprensa Oíicial. no

prazo de lêi, a contar da data dê sua assinaturâ.

CúUSULA SEXTA - OO FORO.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado coníorme, Íoi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de

igual leoÍ e íorma, assinado pelas partes e testemunhas abeixo.

u

GÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

ANTOS LISBOA
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PRES]DENTE
DERIVAL
coN

rr6t p sqzeo fu@l:ru»
úÉncra roisecl pryoro LõPE§ME -
cNPJ N. 08.603.229/000í-22
CONTRATADA

Testêmunhas:

10

CPF g ,b6\)

ÀMARA

CPF otoS-5t j- L1a

CGC : I 3.070.0 I 6/000 1 - I 2
Fones: (75) 3664 I 165

E-nmiI : cn aperua@1moil.com

Taperoá (BA), 28 de dezembro de 2021.
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CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -i 2

Fones: (75) 3664 I t 65
E- mai I : c nt a p ero a@g m ai t. co m

EXTRATO
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Í" TERlllo DE ÂDlrAÊlEt{ro AOCOI{TRATO N' o1gt2o2t- pRocESSO ÂoÍtilNtsrRÂTtvo if 31/202í.-pR.cESSo ADM'NtsiR{lygl{: 
lszozr _ pneôeó'-'"õircnr_ 

ru.. oo,zo21 pARTES: corTRÂTANTE:.ÂMARA MUNrcrpAL DE lt?Flgl-cüJ rá ozooiãiirôüz ..NTRATADÀ MÉRcrA FoNSE.A pErxoToLo'ES-ME, CNpi No 0&60322e/0001-22 óúáói õáónnocAÇÃo oo pR^zo oE vrcÊNc,o DocoNTRÂToPoR 12(oozE)MESES FuNómritiãiiiÀi, LETFEoERAL N. 10.520/02 E pELA LEtN. s.666DE 2í DE JUNH0 DE í993 E SUAS DEMATS eliÉnnç-Ors,ioaenrum onçnpElrrÁrun: ulrrDeoe: 0r.0.- CAMARA MUNrcrpAr-^p_E_vrnenooiÉé' áÃõÉ-üÀrrvronoe: 01.03í000í.2001 - cEsrÃo Do
{iã^3ieTiü,,j5,?f fl,lysiiti,illiliaÍl?f*ml,tl*,_,:,;:*,,"_.xfln;

DA AssltlATURA 28num21.y-qqN-clA colrúru-al õrrc 1n022 A 31t12t2022. sTGNATÁRros: pELA
CONTRATAT{TE: DERIVALOO TT,ARCOS OE IÉSUS'õóS SNITOS LISBOA PElj CONTRATADÂ MÉRCNFONSECAPEIXOIO LOPES.
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DIARIO OFIC'AL

cÂnmu MultcrpÂL oe tlpenoÁ
CGC: I J.070.016/000r-l 2

Fones: (?S) j66t 65
E-m ai I : cmto2e m a@m ei L co m

EXTMTO DE Coi§RAIO
PROCESSO AI,I IltiIRATtVO t{. 23n021
DlsPEt{SA t{ô 201202í

co rnAÍo x. an02í
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EXTRAÍO

J
í. IERIO OE AOÍIAÍTEflTO AO COíTRÂTO-!|",Oí9/2ü2r- PROCE§§O ADÍÚII{I§IRAIryO tf 3{NOã .pRocEss, ADrrr'rsrRÁrvo r,ro i 8D0rr _ pR-E6^o pnEserciÀ ir;. driiioliiri#* corrurorre,cÂÀlÂRA MuNrcrpAr. DE rApERoA cNpr í3.0?0.016.i000r.ú c;;;;;rtüÉfrü?orsrcr prrxoroLoPE$rE, cNpJ M 08.603j2s/000r.22 oÀrEro pnonÀõõab-iiotã'i'n:riâ'oe uoÉ*.,^ oo
3iffi i!iiâiiii""d§,1T8ft r,?rH:àátr:*rj*f;,'ru;*ffiilr,*;^lu,r
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# Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

COI{IRAÍÂ fE: A.CÂUARA MUNICIPAL DÊ IÂPEROA pesoa juírk: Oe ditEílo Fiblco iríero, inscrilo noCl,lpJ sob o n.. t3.070.0,16i000t-í2, §qr sods na Rua Marsdlat DsodoÍo, s,ln., Cgp li.lfOlOO. fApenOA- AAneste ato reFrs€fltado pslo pEsideÍrte. o s.. oERNÂuo u*aoS o, .JrrrJ óãi sÂxTos LtsBOÀpoíadc!-d do RG §ó o n.. 8í 3970628 _ ssprBÂ e cpF sob o no 983.35í.70$68, ãar],;" o*,o,,ro * *u,cone0dadoÍ ofya 9st8, c€ít!. cEp 45.430{00, TAPEROÂ - 8Al.]tÂ. coNrRATÂDA PROJECÍCOt{SUtÍoRlA LmA E iís.rira no CfipJ: i6,S39.Et0/0OOf+2. funaamenro f-egal oirp"n"a 
".,to_ueíaHeoiro no Anbo 24, inc.iso I. da Lei 8.666/!B.OBJETO: a_*,Aa, ; .rr;;* esgecjdàada paraminisl,r q,rso de capacirâção para os vEreadqBs e servidores da cârnara Municipar de Tap€íoáBâ sohB daroíüe atividade dba'Ísiva' A§sinalura do cürtráo: Í5h2lm21, vioência doconr.to:De1 12m21 à 31h2tm2r. róRGÀo/uNtDÂDE-0í.01.00_cÂ ÂRA iuuNtctpAr ltfRolEÍo ÂTtvlDÂDE 0í.mi.omr.200í _ cEsrÂoDO PRocEsso rEGtstAITvO t- EIÉMENTO DE DESPESA 3.3.9.03.9.0.00 _ orr*o, se*rçosÍERCElRos PESSOÀ JURíOrcA Vâror Goüat: Rt í0.000,00 fO_.,i n""t"f .-OenfVeao. itARcOs OEJESUS DOS SÂI{TOS LISEOA.

EitÉ do.Umenr.o. esró. dilpoÍübittlde âo 3ire wrr.c!íÍr',ôt pc.o&bagor.br ltnpfenSA OfiCiAtooô''üío os'dôodo digitot'rí'b ctú,,r ,.P * - zefi.'z uàr/oenõi, q- r,,diu 
" 
;,*.o"^- dc choyns Àiàfrcq 8roírriro . rcp.Sos-|.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TÂPERoÁ
CGC: 1i.070.01 ü0001_12

Fonír; (75) ,661 t t6s
E- mail : cmrryeru@gnoil com

SEGUNDA TERMO ADITTVO AO CONTRATO N"
19Í2VZI' QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPÂL DE TAPEROÁ E, DO OUTRO MÉRCh
FONSECA PEIXOTO LOPE$ME, QUE TEM POR
OBIETO A APLICAçÃO DE REAJU§TE, NA FORMA
ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurÍdica de dAeito público
interno, inrrito no cNpJ sob o no. 13.u0.016/0001-12, com sede na Rua Marechal
Deodoro, s,/n" cEp 45.rrit0-000, TApERoÁ- BA, ne§te ato representado pero presidente, o
sr. DERTvALDO MARCo's DE IESUS Dos sANTo,s LIsBoA, porradora do RG sob o no.
813970628 - ssP/BA e cpF sob o n 9&1.351.70$ó8, residmte e domiciliado na Rua
Comendador oliva 9988, cenrro, cEp: 4s.430{00, TApERoÁ - BAHIA, doravante e
simplesmente denominada de GoNTRATANTE, e do outro radq a Empresa MÉRCIA
FoNsEcA PEIxoro LOPE$ME cNpI N" 08.609.229/0001-22 sediada à waldemar
Pinto de Queiroz,232, centro, santo Antônio de Jesus, Bahia, cEp: Msz7{,7g, neste ato
representada pela sra. Mércia Fonseca peüoto topes, brasileira, Contadora, CRC- BA n".
07W9/O-Z CPF: 499.085.37F04, RG: 2.245.312-04 SSP-BA, residente e domiciliado em
santo Antônio de fesus-Bahi4 aqui denominado cONTRATADA, resolvem celebrar o
PTESCNTC TERMO ADTTTVO DE APLICAçÃO DE REÂJUSTE AO CONTRATO NO

lgÍwn, cujo objeto é a execução de serviços de Assessoria/consultoria l'écrrica
Especializada em controle tnterno para Normatizações, procedimentos e Rotinas para
atender à demandas da Controladoria Interna da câmara Municipal de Taperoá, com
fundamento no artigo 55, inciso IrI, da Lei no g.666, de 1993 e suas alterações, tendo em
vista o conüdo no Processo Administrativo rro.72/2022, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSI,JLA PRIMEIRA - DO OBIETO: REA}USTAR O VAIOr CONEATUAI, CAICU]AdO dC
acordo com o úrdice IPC-Á' acumulado em maio de 2022 no importe de lS,T%.

CLÁUSULA SEGLJNDÁ - DO REATUSTE: Fica concedido o reajuste contrarual do preço
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cÂruÂRA MuNrctpAL DE TApERoÁ
CGC:13.070.( 000t_r2

Fona: (7§) j66t t165
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PARÁGRAFO 
'RIMEIR., 

Aprica-se o reajuste de 15,27% (quinze, vtugula vinre e s€te,por cento» referente ao Irt-A, acumulado do peúodo de abril/2027 a rraio/2'», comefeitos a parrir d e Ot/ M/ 2AD..

PARÁGRAFO SEGUNDq A anualidade dos reajustes continuará a ser §empre contada
a partiÍ da data do fato gerador que deu ensejo ao último reaiuste.

CLÁuSULA TERCEIRA - DA DoTAçÃo onçaurNTÁnta: As despesas com aexecução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o correnE exercÍcio de 20D., ílssim classificados.

r-UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 01ü _ cAv[{I<A MLTMCIPAL _
tr-PROIETO/ATTVIDADE: 01.031.0001.2001 - cEsrAo Do pRocEsso LEGISLATTVo
*-ELEI!ÍENT. DA DESpESA: 3.3.90.39 - ourRos sERv. DE TERCEIR.' - pEssoA
IURÍDICA

será emitida Nota de Empenho ordinária. à conta da dotação orçamentária especificada
nesta dá,sula para atender as de§pesa§ inerentes à execução deste Contrato/Aditivo.

PARÁGRAF. ÍrNIco As despesas rerativas aos exercÍcios subsequentes correrão por
conta das dotaçÕes orçamentáriâs respectivas, devendo ser empenhadas no início de cadaexerdcio.

CLÁUSULA QUARTÀ - Do PAGAMENTo: Em razão deste Termo Ad.iüvo, oCONTRATANTE deverá oagar à CONTRATADa o valor tor"l d. R$ 3ó.ú*frrta,sei§ Mil Trezentos e Nove'ieai9. em ,/(s"i;i ;;ãar'm"rsars e sucessivas, no valor den$ 5'18200 (cinco MiI cento e dtenta 
" 
s"t irã,*j, i*t"ndo-se as demais condições depagamento.

CLÁUSULA QUINTA - Do vALoR Do TERM. ADITI'. E Do C'NTRATo: Dá-se
ao termo aditivo no valor de R$ 4.s0g,00 (Quatro mil oitocentos e nove reais), totalizando
o contrato no valor de RS 36.309,00 (Irinta e seis mil trezentos e nove centavos).

cLÁusuLA SEXTA - RATIFICAçÃ.: As partes contratantes ratificam as demais6!i15rrlas e condiçÕes estaberecidas pelo irstrumento contratuaf não alteradas pelo
presente Terrno Aditivo.
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cÂmem MUNtctpAL DE TApenoÁ
CGC: 13.070.0r6/0001 -r 2

Fones: (7§) 3664 t t6S
E-mail : otagero@! mail com

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAçÃO: INCrrMbirA à CONTRATANTE PrOüdCNCiAr
a publicação deste instrumento, por extrato, no Dário oficial, de acordo com o prescrito
no artigo 61, parágrafo único, da tei n" g.66ó, de 1993.

'I'aperoá-Ba, 01 de junho de 2022.
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03
(tês) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também
assinam, paÍa um só e mesmo efuito de direito.
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC:13.070.UA0001-12

Fones: (75) 3661 1165
E- nail : cmtqem@g moilc ont

EXTRATO

PROCESSO ADMTNTSTRATry O No 12 / 2022

Promover o reaiuste dos preços do Contrato n' 19 / 2V21 (Empresa MERCIA FONSECA

PEIXOIO LOPE9ME, CNPJ N" 08.6O3.229/0001-22), corrigido pelo Índice IPC-Â, acum 'lado
nos ultimos 12 meses. Valor do Contrato Atualizado; R$ 36.309,00 (trinta e Seis Mil Trezrntos

e Nove Reais). FORMA DE PAGÂMENTO: 07 (Sete) parcelas mensais e sucessivas, no valor

de R$ 5.187,00 (Cinco Mil Cento e Oitentâ e Sete Reais). D/,ÍA:07/06/2022. DERMLDO

MARCOS DE IESUS DOS SANTOS LISBOA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE

TAPEROÂ.
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DIARIO OFICIAL

# ffi##Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.071L01 6/0001 -I 2

Fones: (75) 3661 l165
E -rn o i I : c mto peru r@t,Iú i I coai.

EXTRATO

PROCESSO ADMTNISTRAIVO N" 1212022

PÍomoveÍ o reaiuste dos preços do Contrato no 19/2m1 @mpresa MÉRCÍA FONSECA

PEIXOTO I.OPE9ME, Cl.lE N' 08.6O3.229/Wg1-22), corrigido peto índicr IPC-A,

acumulado nos últimos 12 meses. Va lor do Contrato Atualizado: R$ 36.309,00 (frinta e Seis

Mil Trezentos e Nove Reais). FORMA DE PAGÁTVENTO; 07 (Scte) partelas mcrrsâis e

sucessivâs, no valor de Rl§ 5.1E7,00 (Cinco Mil Cento e Oitentâ e Sete Reais). DATA:

o1/M12022. DERTVALDO MARCOG DE IESUS DOS SANTOS LISBOA - PRESIDENTE

DA CÂÀÁARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ.
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CCC: I 3.070.01 6/0001 - I 2

Forres: (75) 36ó1 I165
E-rnoi I : c mto p erc oí,awrnú I. c on t

QUARTO TERMO ADrrM AO CONTRATO N' 192021.

QUE ENTRE SI CELEBRAM I CÂTTINNI MUNICIPAL DE

rapsRoÁ E, Do ourRo rrÉnctl FoNSECA PEIxoro
LOPES.ME.
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a cÂlrRRe MUNICIpAL ng repERoÁ, pessoa iurÍdica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o nn. 13.070.01 6 / 0001,-72, com sede na Rua Marechal

Deodoro, s/n", CEp 45.430400, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o

sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, PoÍtadora do RG sob o nn.

873970628 - SSP/BA e CPF sob o n" 983.351.705-68, residente e domiciiiado na Rua

Comenc{ador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e

simplesmente denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MÉRCIA

FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N' M.603.229/OOOT-22, sediada à waldemar Pinto de

Queiroz,232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP:445n-018, neste ato representada pela

Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA n'' .01'6++9/0.2' CPF:

499.085.375-M, RC: 2.745.317-M §SP-BA, residente e domiciliado em Santo AntÔnio de Jesus-

Bahia, aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o PÍesente TERMO ADITIVO AO

COM.RATO n" 19 / 2021, culo obiel0 é a execução de serviços de Assessoria/Consultoria

Técnica Especializada em ôontrole Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas

para atentler à demand.as da controladoria Interna da Câmara Municipal de Taperoá, com

iundamento na da t€i no g-666 de 1gg3 e suas alteraçoes, tendo em üsta o contido no Processo

Administrativo n'.29 /2023, que se regerá pelas cláusulas e condiçÔes seguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

o objeto do presente instrumento é ACRESCENTAR 10%, a partir da data de_ assinatuÍa deste

instrumentà, equivalente a quantia em reais de R$ 2 593,50 (dois mil quinhcntos e novênta

e três reais e cinquenta centár,os), passando o valor do contrato que era de 05 parcelas de

5.187,00 (cinco mil cento e oitenia^e sete reais) totalizando !q,21'?35100 
(r'inte e.cinco mil

novecentos e trinta e cinco reais ) para 5 parcelas de R$ 5'705'70 (cinco mil setecentos e

cinco reais e setenta centavos), totalizandã o montante de R$ 28'528'50 (vinte e oito mil

quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), nos moldes do art. 65, inciso l, alínea

"b" , g1', da Lei n.o 8.666/1993.

CLÁUSULASEGUNDA-DADoTAÇÃooRçAMENTÁRIA:Asdespesascomaexecuçãodo
PresenteContÍatocorrerãoàcontadasseguintesd.otaçõesorçamentárias,paraocorrenteexercÍcio
de 2023, assim classificados:

I-UNIDADE,: 01.M - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ir-rnotrro/ aTN,IDADE: 01.031 .0001.200'l - cESTAo Do PRocESSo LEGISLATIVo

nr-ELEMENTO DE DESpESA: 3.3.90.39 - ouTRoS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA IV-

FONTE:15OOOOOO- RECURSOS NÀO VINCULADO§ DE IMPOSTOS
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cÂMÂRA ruuxtctPAl. DE TApERoÁ
CGC: 13.07&01ádl|fil-12

Foaa: OS) 3661 I165
Eanall ct rbpefi c-a*nail cam

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à ccrta da dotaçâ! orçamertáriâ espec'ificada nesta
cláusula para atender as despesas inerentes à exrução deste Conhato/Aditivo.

PÀRÁGRÂFO ÚMCO: As despesas relativas aos exetcíci,os subsequentes corÍeÍão por contÂ das
dotações orçamantárias reepectirras, devendo ser emperúndas no início de cada exerclcio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: EM Íâ?ãO dEStE TErMO AdiÉVO, O

CONTRATANTE deveÉ pagar à CONTRATADA o valor otal de R$ 28.52850 (vinte e oiro rtil
guinherrtos e vinb e oito Íeais e cinquearta cenàvos), em 5 parcel,as de Íü§ 5.7)5.70 (cinco mil
seteceÍrtos e cinco Íeais ê s€tenta centavos) cada uma delas, mantendo-se as demais ccmdições de
pagameÍlto.

CLÁUSI LA QUARTA - RATIFÍCÀçÃO: A§ pârtes cotrtÍatantes ratiÍicam as demais dáusulas e

condições estabelecidas pelo instÍumento conbatual, não alteradas pelo presente Termo Aútivo'

cLÂusuLA QT INTA - DA PT BLICAçÃO: Incumbira à @NTRATANTE proüderriar a

publicaçâo deoe instrummto, poÍ extrâto. no Diário OÍicial, de acordo com o Prescrito no artigo

61, parágraÍo único, da Lei no 8.6ó6, de 1993.

'E PoÍ estaÍen iustas e contÍatâdâs, â§ Partês assinam o p'Íê§êntê TERMo ADITIVO ecr 03 (ts€s)

vias de iguâl teoÍ e Íorma aa presença de 02 (duas) testemunhâs, que tambérn assinanr" Pârâ usr só

e mesmo eÍeito de direilo.

Taperoá- BA, 02 dê aSosto de 2023.
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GÂMARA MUNTGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/000 I -1 2

t'ones: (75) 3661 I165
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EXTRATO

QUARTO TERN,ÍO ADITIVO AO CONTRATO N' 19/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO No

29/2023 - PREGÀO PRESENCIAL No. 001-2021 E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO No.

OtB/zO2t pARTES: CONTRATANTE: CÀMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS

CNPJ 13.2s2.234 /OOo7-zB CONTRATADO. MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPEIME. CNPJ N"

08.603-229/0001-22 OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 1912021- ACRESCENTAR

lOO/. DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65,

INCISO I, ALÍNEA -B-, § 1", DA LEI N." 8.66611993. COBERTURA ORÇAMENTARIA: i'
UNIDADE: O1.m - CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II_PROJETO/ATIVIDADE:

O1.O31.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III.ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39 - OL]TROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA IV-FONTE:15000000-

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 02 DE AGOSTO

DE 2023. VALOR MENSAL R$ 5.705,70 (CINCO MIL SETECENTOs E CINCO REÀIS E SFÍENTA

CENTAVOS) VALOR GLOBAL R$ 28.s28,50 CfiNTE E OITO MIL QUINHENTOS E VI\ITE E

OrTO REAIS E CINeUENTA CENTAVOSj VIGÊNCIA CONTRATUALT ATÉ 31'.12.2021

SIGNATÁRIO6: PELA CONTRATANTE: DERTVALDO MARCOS DE JESUS DO6 SANTOS

LISBOA.
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DTARIO OtlClAL

ffi Gâmara Municipal de Taperoá'Bahie
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CGC: t 3.070.01á!íM)l - I 2
Foaes: (75) tó61 I l6s

Ft aa il : caú a P c r odq$ a I L co D,

EXTRATO

Eslê do<uÍnonio 6ltó disponibilirodo oo rrtc wr'ítt Gamsí'l'à9ct€-b' gor'br

DduÍn írro ocünôd. ógirdrvEísâ .ottlotír P no - ? 
'0G2 

d' 2'106'A00l ' 
qu'

QUARTO TERMO ADITTVO AO CONTRATO N' r92m1- PROCESSO ÀDMINISTRATM

Ã" »/zozl - pREcÃo pnEsENcIAL N'. 001-2021 -PnocEsso ADMlNIsrRATrvo N''
flE/M2l PARTES: CONTRATÀNTE: CÁMARA MUNICIPAL DE TAPFÀOÁ CNP' If'
13.070.016/0001-12 CONTRATADO. ]\,fl;RCIA FONSECA PEIXOTO LOPBME' CI{PI N'

08.603.22910001-22 OBIETO: TERMO ADITIVO Ao CONTRATO N" 19/2021- ACRKENTAR

10% DO VALOR tNtClAL ATUALIZÂDO DO CONTRATO' FLINDAMENTO LECAL: ART 65'

rNcrso I, ALÍNEA'B-, § 1', DA LEI N.'8-66ó11993. COBERTURA ORçAMXNTÁRrA: l-

L]T.IIDADE: 01.ü - CÂMARA MUNICIPÂL DE VEREADoRES I|-PRoJETo/.ATIVIDADE:

OI.O31.OM1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III'ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39-OUTRO6SERV.DETERCEIROS-PESSOAJURÍDICAIV-FONTE:',15000000-
RECURSOS NÃO VINCI.JLADO§ DE IMI'OSTOS. DATA DA ASSINATURA: 02 DE AC'O6TO

DE 2023. VALOR MENSAL R.s 5.705,70 (clNco MrL SE'TECENTG Ê CINCO REAIS E

SI]TENTA CENTAVO6) VALOR GLOBAL R$ 28.528,50 (VINTE.E OITO MIL QUINHENTOs E

VINTE E OITO REAIS E CINQUENTA CÉNTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUÀL: ATE

3I.12.2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRÀTANTE: DERÍVALDO MARCOS DE IF-SUS DOS

SANTOS LISBOA.
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cÂiiARA MUNICIPAL DE ÍAPEROÁ

Otriôlo-ÍôlE, 10 da Â&6to do 2013 - Pâ9,3 _ Ârlo I .
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cÂMÂRÂ MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGc: 7 3. O7O.O 7 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-ma.la : cmtap eioqt d gmqll. co m

Ptocesso de Âdministtativ o tt": 053 / 2023

(iontrato n": 019 /2021

Intetessados: Presidência da Oàmarz Municipal de 'l'aperoá - liÀ.

Àssunto: 'I erceiro termo aditivo de prorrogaçào de prazo de vigência do contrato

EMENTÀ: ALTERAçÃO CONTRATAUAI.
PRORROGAÇÃO DE PRÂZO DE VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ÂRT.57 DA
LEr N" 8.666, DE 2t . DE JUNHO DE 1993.

POSSIBILIDADE JURIDICA DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

I- RELATORIO

Os âutos fotam encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art' 38, parâgrafo

único, da lâi 8.666 /93, parâ ânálise da possibüdade de rca)izzr termo aditivo, visando a

prorrogaçào de ptazo do contrato n" O1g/2021, celebrado entre a CÀ.N[ÂR-{ MUNlcll',\I DE

TÂPEROÁ, CNPJ sob o n.'13.070.016/0001-12 e â empresâ MERCIÀ FONSECÂ PEINO'IO

L()PES-NÍIi, CNPJ n" 08.(103.229 /0001-22, P Í^ a execuçào de Serviços de

Àssessoria/Consultoriz Técnica Especializada em Controle Intemo para Normaúações,

Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Intema da Câmata

N{unicipal de 'faperoá, çonforme especifrcado nos r\nexos, Pârtes integÍantes do Pregào

Presencial n'. 001-2021 e com a ProPosta contratada.

O tcrmo de aditamento, em anáüse, tem por obieto: Prorrogâr o ptazo de execuçào em 12

(doze) meses, a parú de 01 de ianeiro de 2024, com término em 31 de dezembto de 2024,

condnuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as segu.intes documentações: requerimento destinado ao

Pre siclcnte da Càrrrara, devidamente motivado, apontando o interesse púbüco na continüdade da

prestação do serviço; indicaçào da dotação orçamenlátia pafâ comPortâÍ as despesas otiundas do

contlato; anuência do conüatado quânto a prorrogação contÍâfttâI e manutenção das mesmas

c6ndições inicialmente conúatâdas; comunicado do setor conúbil, âtesbndo a cxistência da

PARECERJURÍDICO
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cÂnrrene MUNIcIPAT, pp rappnoÁ
CGc: 1 3.O7O,O 1 6/0O0 1 - 1 2

Folr.es: (75) 3664 1165

dotaçào inicialmente apontadâ pelo requerente; cópia do Conrato Onginário, seguidos das

ccrtidõcs da emprcsa dando conta de sua regularidade em telaçào as fazendas municipal esadual

e fcderal, além das que demonstram que a emptesâ se enconúa adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

íi o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No quc diz respeito à prorogaçào dos contratos Administratrvos, t I.et 8.66(t /93 zdrr,te

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no aft. 57 do citado

normadvo legal, que assim dispõe:

Ârt.57. Â duraçào dos conüatos regidos por esta I"ei Êcará adsrita à
vigôncia dos respectivos créditos otçamentários, exceto quanto aos

relativos:
(...)

II - a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que

poderào ter a sua duração prorrogada pot iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtençãc de pteços c condições mais vantaiosas para a

Âdministtaçào, limitada a (>0 (sessenta) meses.

(..)

§ 2' Toda ptorrogaçào de pazo deverá ser justiEcada por escrito e

previamente z;utoÀzada pela autoridade comPetente para celebrar o
contfâto.

Os contÍâtos admilistÍâtivos devem ser celebrados pot PÍazo detetminado, em

obediência ao § 3" do art.5'7 à^I-fji 8.666/93, sendo que, de tegta, sua dumçào deverá ser resmita

à r.igência do tespectivo crédito orçamentário. 'fodavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a ptorogação da vigência de um conüato adminisuativo, desde que Preseote a situaçào

fáuca previsa na ki.
Dessa forma, nos termos do art. 57 da l*i 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contrarual

excepcionalmente, em três situações: 1) contratos telatiyos â Proietos cuios pfodutos esteiam

contemplados nâs metas do Plano Pludanual; 2) conúâtos que tenham por obieto a presta$o de

serviço de t^tútezí- contínua; 3) contÍatos de aluguel de eqüpamentos e de utilização de

pÍogtamâs de informática.

).
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
ccc: I 3.O7O.O76/00O 7- 72

Fones: (75) 3664 7165

Verificadas uma das três situaçôes legais, o Estatuto de regência 6xa outÍos requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e pcrmiú a prorogação da dunçào dos contatos

adminisüativos, a saber:

1) previsão no instrumento convocâtório;

2) iustiÊcaçào por escrito e pteviamente autorizado pela autoridade competente;

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Âdministraçào;

4) ptazo da prorrogaçào, que vat depender de cada situação específrca.

O saudoso professor Hely I-opes Meirelles, em su:l consagtada obra Direito

Administrativo Brasileito, 27" ed., IlÍalheiros Editores, pâg.228, conceitua o instituto em aPreço

nos seguintes tetnos; " Pmnogação do contrato é o pmlongameúo & ma dgância além do praTo inicial, nm o

mesmo tonlrulado e flas mesmdi condiçõx anteions, ,,lssim, sendo, a pmmqafãl, qu á Jeita mediaale tento

oditim, ind€pendi dr noaa liàtaçã0, (...)".

Ássim, veri6ca-se, no preseÍlte câso, a solicitação de protrogação de contrâto

administrativo, com supedâneo no inciso ll, do t@ do 
^Ít. 

57 ü Lei 8.666 / 1993 , celebrado pela

(iâmara lvÍunicipal de Alagoinhas - BÀ, cujo obieto é par:z a execução de serviços pata

manutençào do Poral da Câmara Municipal de Àlagoinhas.

Com isso, a prioi, cabe venâcar se a r.utuÍez do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogaçào é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasào, a doutrina é uníssona no sentido de

afrrmar que; 'A fonza r:ontinrada da pnslação não der,om do exame pmpiamente da aÍiridafu fusenwlvida

pelos palirulans nmo nsthado do Pftrla4o úntrat al, mas da Pennanêacie da f,ecessidade

p-gOlea-Z-SeZSeUSft& islo é, abntge seruiços destinados a atendet a aecessidades

púbuea§_pcnryle44§" (Femanda Mainela. Diftitl Adrlirristrdli,n. 4' ed. Editora lrTrpet :, Pági.

11e/"t20).

À doutdnadora supracitada aErma ainda que, a continúdade requerida pel-; bi 'T'lão

ahrange somenle os seniçrs rsenriait, mas também aqmlas necesidades p blitas nlacionadas com atiidades que

nào sào indispensáwis, sendo Jitndanenlal qle se trate de necesidafus priblicar Permdne hJ e nnÍínuas" (Ob. dt-

pás. a20).

Sobre o temâ, segue ent€ndimeÍrto do 'fribunal de Contas da Uniâo - TCU abaxo

colacionado:

(...) o elro da atgumcntação do suplicante centlâ-se na tcntativa de

qualiEcat o ContÍato 25/2OO2,6rmado com â emPresâ Econcel Ltda.,
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cÂMARÂ MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
cGC: 1 3.O7O.O76/OOO 7- I 2

Fo es: (75) 3664 1165

c<lmo serviço dc naturcza contínua. Â csse respeito, reproduzo a

conccituaçào estabelccida pelo item 1.1.1 da Instruçào N ormativa
18/91 /\larc: 'ilcn l.l .l SERVúÇOS COMINUADOS são aqueles
seruiços auxiüarcs, necessários à Administração pan o
desempenho de suas atribuições, cu/a intetrupção possa
compÍometeÍ a continuidade de suas atividades e cuia contÍatação
deva estenderse por mais de um exetcício frnanceirc.' (...)

(Acótdão n" 7240 /2005 - Plenário).

r\to contínuo, no câso em exâme, a Admrnistraçào solidificou as vantagens da

mcncionada prorrogaçào, âtÍâindo-se o ônus do seu enquadramento, endossando o própno

cntcndimento remansoso do 'ICU:

Âssunto: CONI'P-{'IOS. DOU de 23.04.2010, S. 1, p. 151.

Ilmenta; detcrminâçào à Superintendência Regional do Trabalho e

Iimprego no Âmapá (STRE/ÀP) para que, ao motivar a prorogação de

vigência de seus conúatos administrativos, bem como o caráter continuo
do sen-iço objeto do contÍâto a ser prorrogado. comprove â vântegem
do ato, em obediência âo disposto no inc. II do att. 57 &l,ei 8.666/93
(alínea "b.5", 1'C-001.681/2010-9, Âcórdào f 1.634 / 2010-2" Càmara).

Âssunto: SERVIÇO CONI'INUO. DOtt de 04.11.2010, S. 1, p. 157.

Ilmentâ: recomendaçào à liundaçào Univcrsidade l;ederal do Rio
(itande para que evite incorrer cm defrciência na instruçào dos processos

administrat-ivos rcladvos ontra
execucâo contrn ada. nos ouais não consta a c nrovacão de oue

Íl está em n1 de me
Adminis Imons

contÍatação. decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da L.ei n" 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647 /2009-0, Âcórdào
n" 6.964 /2010-1" Câmara).

Àssunt<r: (IONTRÂI'()S. DOU dc 11.02.2011., S. 1, p. 180. Ementa:

alcrta à Gcrência Regronal de r\dministraçào do Ministério da Fazenda

em Rondtlnia (GRÂ/RO) parâ quc, a Frm de identiEcar as condições

lnâls Yanta -\r.lministla renovt
c()ntrat( )s. fi

^o
S

tn tod t tlvos
execucão do conttato: oroceda à ouisa de orecos to â ()utÍas

s m ÍC firn
rcnovaÇâo é vantaiosa oara Administracào sob o âsDecto

Íinanceirol e atente Dâra as tecomendacões e observacões
CCfCS PFN afim

lei dc ac nolmâs
(item 1.6.18, TC-

l

r ocs
vers ao Fedeta
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
ccc: 1 3, O7O, O 7 6/000 7. I 2

Fones: (75) 3664 1765
D m.Il I : c mta.p e ro q@ g mal L c orn

015.365 /200(r-1, Acórdão n" 655/2011 1" Câmara).

Desse modo, como o serviço obieto dessa solicitaçào de ptorrogação âtende â uma

rrccessidade púbüca de i^t,ueza permânente e contínuâ, imprescindível para o desempenho das

funçôes legislativas da Câmârâ Municipal de Taperoá, conclú-se que o pÍesente caso se enquadta

na hipótesc legal do inciso II, do caput do art. 57 da ki de regência.

Superada â análise quânto âo enquadramento do objeto do conúato como sen.iço

contínuo, passa-se aos demais reqüsitos legais e cumulâtivos iá zcimz elencados. Âssim,

c()mpulsando os âutos veriEca-se que: há previsào no conüato acerca dâ possibilidâde de

prorrogação do conttato em ânálise; constâ tâmbém nos âutos a justiFrcação por escrito e

previâmente autodzada pela autoridade competente para o requerimento; há comptovação da

vantagem econômico-financeira pata a Administração, considetando que a altetação do

prazo do conüeto maotém o mesmo valoÍ de estimâtivâ do mercado, desconsidemndo a

elevação dos pÍeços ocasionadas pela inflação.

Por frm, faz-se ainda imponante ressaltat o caráter excepcional do instituto da

prottogaçào dos conúatos administradvos, pois a regra, cxige a realizaçào de novo procedimento

ücitatório pârâ contratação com a Administração Pública, devendo a promogação da continúdade

do contrato se restdngir aos estritos limites legais, iá acima trazidos, limites esses observados no

Presente pleito.

Vet a tespeito o que diz o adminisrativista José dos Santos Carvalho F ho, Manual de

Direito Administratlo,23 ed. brnen Juis Editora, pág. 224, aerbis:

Observe-se, todavia, que âpenas nas hipóteses legais poderá o contÍato
sct prorrogado, porque â prorrogaçào nào pode ser a tegÍâ, mas sim a

exceçào. Sc fosse livte a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade e moraüdade estariam iremediavelmente atingidos. Daí a

necessidade de rigotosa avetiguaçào, pot parte das autoridades
superiores, no tocânte às prorrogações conratuâis.

Pclo exposto, a Frm de evitar preiuízo irnediato e efetivo que poderia advir da

dcscontinúdade do serviço orâ em exâme, pois a sua suspensào enseiaú claro e manifesto

preiuízo, tânto pâÍâ a Âdministração PúbLica quanto para a coletividade, é que se pugoa pela

legaüdade e constitucionaüdade da prorogaçào do contrato adminisrativo analisado.

"WP,w
Í4!EE9À

-r
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CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPEROÁ
CGC. 1 3.O7O.O 76/000 7- 72

Folr'es: (75) 3664 7765
E-mqíl: cmtqp eroq.a gmall. com

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionaüdade e legaüdade da solicitação de ptorrogação do contÍato administtativo

de no 019 /2021, publicando-se o instrumento nos temos dâ lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, <1ue a Llnidade Intercssada possa ceniFrcar a

então regulatidade do conttato no instante da prorrogaçào, a fim de confirmar a desoneraçào de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pÍessuposto iuídico do Presente âditivo.

f, o parccer.

1'apetoá - B,\, 28 de dezembto dc 2023.

4Úogr"r,r: Óü6
Haüsson Brito
Consutot Jurirido

6
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cÂMARA MuNrctpAL DE TApERoÁ
CGC : t 3.070.0 I 6/0001 - t 2

Fones: (75) 3664 tt65
E - ma il : c mt ape roa@g ma il. com

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURíDrcA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento.iurídim para analisar e opinar a respeito do refêrido pedido de Aditivo
ao Contrato no 01912021, conforme Processo Administrativo no 53/2023, emitindo parecer favorável ou nã0, conforme o
que determina a Lei 8.ô66/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação orçamentária para Íuer
face à despesa com a prorÍogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses.

Bahra, 27 de dezembro de 2023.

DE DOS SANTOS LISBOA

da Câmara
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cÂMARA MUNtclpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -t 2

Fones: (75) 3664 tt6S
E- mail : c mtap ero a@g ma iL co m

Em atenção à solicitação efetuada por vossa Excelência referente a necessidade de ponogação do pnzo de
vigência do Contrato n0 01912021, que tem por objeto a execução de Serviços de Assessoria/consultoria Técnica
Especializada em controle lntemo para NormatizaçÕes, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da
Controladoria lntema da câmara lVunicipal de Taperoá, despesa mensal estimada em R$ s.1g7,00 (Cinco lVil Cento e

- Oitenta e Sete Reais), para o período inÍormado na Solicitação que instrui o processo Administrativo em epigrafe,
certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas deconentês na
dotação abaixo especiÍicada:

Exmo. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LTSBOA
Presidente da Câmara Municipal

4.422
Cristia da Silva Almeida
c n'023540/0-2 BA

01.031.0001.200í - GESTÃo DO
PROCESSO LEGISLATIVO

í5000000-
RECURSOS

NÃO
VIT{CULADOS

DE IMPOSTOS

PARECER CONTÁBIL

ur{rDÂDi oRçÂr{§r{rÁilA F*OJ§IO'
ÂTMOÀDÊ

ELEilEIITO D§
DE§PÊSA

FO§TE Dã
RÊCt'RSO

0í.01.01 MUNICIPAL 3.3.90.39 - ouTRos
SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURiDICA

Atencrosamente.

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.
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coMUNtcAÇÃo TNTERNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0,53/2023

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO, 018/2021

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1-2021

c0NTRATo No 019/2021

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROI/BA.

OBJETo: Aditivo. Prazo. SERVIÇoS DE ASSESSORIA/CONSULToRIA TECNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE

INTERNo PARA NoRMAT|ZAÇÔES, PROCEDTMENTOS E ROTTNAS PARA ATENDER À OemruOm OA

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÂ.

Após analisar a solicitaçâo do que se refere ao processo administrativo no 3512022 e resposta posiüva do Departamento

Juridico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de pronogação prazo contratual, no

prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art.57, inciso ll da Lêi n0 8.666/93 e suâs alterações

posteriores.

Tapeoá - Bahia, 28 de dezembro de 2023

ERIVALDO MA DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

L

GÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3661 l165
E - ma i I : c ml ap e ro @g ma iL c o m
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cÂMARA MuNlctpAL DE TApERoÁ
CGC: 1 3.070.01 6/000 I- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E- mail : c mt ap e ro a@gma iL c o m

QUINTO TERMO AOITIVO AO CONTRATO NO 019/202,I . TERMO
DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A EMPRESA MÉRCN FONSECAPE|XOTo LOPES.ME, SERVTÇOS oE
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNrcA ESPECIALIZADA EM
CONTROLE INTERNO PARA NORMATIZAÇÕES,
PROCEDIiJIENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À OCMMOAS
DA CONTROLADORn INTERNA DA CÀilARA MUNICIPAL DE
TAPEROÁ, NA FORMA ABAIXO.

Este Termo Aditivo tem por objêto a pronogâção do prazo de vigência do Contrato no 0í9/202í, cujo objeto é a execução
de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lntemo para Normatizaçõês, Procedimentos e
Rotinas para atender à demandas da Controladoria lntema da Câmara Municipal de Taperoá, confôrme especiÍicado nos
Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial n0. 001-202'l e com a proposta contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As âlteraçõ€s âo Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração do
Prazo para execução do objeto contratado pelo periodo de 12 (doze) meses desde O1lO1t2O24 a 31t1212024, descrita na
Cláusula quinta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da pÍoÍrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 68.468,40
(Sessenta e Oito Mil Qualrocentos e Sessenta e Oito Reais e Quarenta Centavos), sendo12 (doze) parcelas mensais
consecutivas de igual valor de R$ 5.705,70 (cinco Mil setecentos e cinco Reais e setenta centavos).

cúusuLA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL.

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula quinta, do Contrato no 019/2021 e
no art.57, inciso ll da Lei no 8.66ô/93.

cúusuLA TERCE|RA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁR|A.

As despesas deste Contrato coneÉ á conta da seguinte dotação oçamentária:

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de dheito público intemo, inscrito no cNpJ sob o no.
13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato reprêsentado
pelo Presidente, o Sr. DERIVALDo MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970ô28 -
SSP/BA e CPF sob o n0 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva g988, Centro, CEp: 45.430-
000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplesmente dênominada de CONTRATANTE, e a empreiaúÊRcA F6NSEçA
PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ No 08.603.22910001-22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, i32, Centro, Santo Antônio
de Jesus, Bahia, CEP: 4457í-018, neste alo Íepresentada pela Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora,
CRC- BA n0. 016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, residente e domicitado em Santo Antônio de
Jesus-Bahia, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebnr o Ol,lNIO IEBte ÁDIIIyOAO CONTRATO tf0:lll20ã,mmbasenopaÍecerJUridicoconStantedoProcessoeom@
Presencial no. 001-2021 e do Processo Administrativo n0. 018/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei no. 8.666/93; à
legislação que rege a esp'ecie, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúusULA PRIMEIRA. oo oBJETo.
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GÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.070.01 6/000 l-I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E -mail : c mtaperoa@g ma iL c o m

cúusuLA oUARTA- DA RATtFtcAçÂo.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições nár modiÍicadas direta ou indiretamente por este lnstrumento.

cúusuLA eutNTA- DA puBLtcAçÂo.

lncumbiÉ à CONTRATANTE pÍovidenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na lmprensa Oficial, no
prazo de lei, a contar da data de sua assinatura.

CúUSULA SEXÍA- Do FoRo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Taperoá (BA), 28 de dezembro de 2023

PRESID DA
DERIVALDO JESUS DOS SANTOS LISBOA

NT E

MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES.ME
cNPJ No 08.603.229/0001.22
CONTRATADA

Testemunhas

1o {61Â'*§(, ÍÀ.§;L Jê,
CPF: Ç,LtO. 986 \ 19 -)Ç

0í.01.01.CÂMARA MUNtctPAt 01.031.000í.2001 - GESTAO DO
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - OUTROS
SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA

15000000-
RECURSOS
NÃO
VINCULADOS
DE IMPOSTOS

tuí.^p y-a&._ú,*rfO fen

20 4*o /o, 9r»n, ta, Çorz.e

UI{IDADE PROJETOí

ATIVIDAOE

ELEI'EI{IO DE
OESPE§A

FONTE DE
RECt'R§O

cPFd oa+. 3? t ,Jls - J.o-
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Quinta{eirâ, 04 de Jâneiro de 2024 - Pâ9.3 - Ano Xtl- N' 2,16

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.016/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E -m ail : c m tap e roa(f;1gm ail co m

50 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N" 019/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 53/2023 -

PROCESSO ADIVINISTRATIVO NO 18/2021 PREGÀO PRESENCIAL N". OOl/2021 PARTES:

CONTRATANTE: CÀMARA MUNICIPAL DE TAPEROÀ CNPJ 13,070,016/0001-12 CONTRATADA.
t\.4ÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N" 08.603.22910001-22 OBJETO: PRORR0GAÇÀO D0
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) I\,,IESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57,

tNctso , DA LEI N". 8.666/93; CoBERTURA ORÇAMENTÁRlA: UNIDADE: 01.01 - CÂMARA lúUNICIPAL

DE VEREADORES PROJETO/ATIVIDADE: 01 .031 .0001 .2.001 - GESTÀO D0 PROCESS0 LEGISLATIVO

ELEIVENTO DE DESPESA: 3.3.9,0,39.00 - OUIROS SERV, DE TERCEIROS _ PESSOA JURiDICA

FONTE: ISOOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIVPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 68,468,40

(SESSENTA E OITO [,4I1 QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OUARENTA CENTAVOS)

oATA DA ASSINATURA: 28t1212023 VIGÊNCA CONTRAÍI)^L: 0110112024 A 3111212024.

SIGNAIÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO I\,4ARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA

CONTRATADA [/ÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES,

EXTRATO

20 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N" O212023_ PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 62/2023 .

PROCESSOADMINISTRATIVONo02/2023-D|SPENSAN"002i2023PARTES:CONTRATANTE:
CÂMARA IVUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ 13,070,016/0001-12 CONTRATAOA: ALEXANDRE CO.VÁ

MARTINS SANTOS, CNPJ N" 39.762.336/0001-27 OBJETO: PRoRROGAÇÃO DO PRAZo DE VIGENCIA

DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGo 57, INCISO ll, DA LEI N'

8.666/93; COBERTURA OàÇAMENTÁRh: UNIDADE: 01.01 - CÀMARA lr,',tUNlClPAL DE VEREADORES

pROJETô/ATIVIDADE: 01.0i1.000i.2.001 - cESTÃO DO PRoCESSo LEcISLATIVo ELEIVENTo DE

DESPESA: 3.3,9.0.39,00 _ OUTROS SERV, DE TERCEIROS _ PESSOA JURíDICA FONTE: l5OOOOOO_

RÉcuRsos NÁo vINCULADos DE lMPosros. vALoR GLoBAL: R$ 2800,00 (Dols ['4lL E

ónoceruros REATS) gATA DA ASSTNATURA: 21l12t2oz3 MGÊNctA 69NTRATUAI-: 01/01/2024 A

itrit[on+ srCu,qrÁirrOS, pELA coNTRATANTE: DERTVALDO MARCoS DE JESUS DoS SANToS

LISBOA PELA CONTRATADA: ALEXANDRE COVA MARTINS SANTOS.

Imprensa Ofic i,
d6 Chove6 Prbli.6 Et*ilgirq - ICP &sr'i'-B §E E$Ê dodrÍn nlo esÉ disponibilirodo no dlo wvr'Grmlntrptroa'bt'gov'b'

W E oo.rrr*rro o."i""a" aigirEtÍr.Íí. ooíríoírl À{P n' - 7,7&2 á. zryg&f20ol , qú iÍ§litui a inio6lt''uÍo

EXTRATO
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